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PORTARIA Nº 15, DE 11 DE JUNHO DE 2025 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, no uso de suas atribuições 

legais, 
CONSIDERANDO a Portaria MGI nº 9.783, de 27 de dezembro de 2024, expedida pelo 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, publicada em 30 de dezembro de 
2024, edição nº 250, que divulga os feriados nacionais e estabelece os dias de ponto 
facultativo para o ano de 2025; 

CONSIDERANDO que a divulgação antecipada dos dias de ponto facultativo contribui 
para o planejamento interno da Casa e a organização das atividades legislativas; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços administrativos 
e a eficiência no atendimento das demandas da população; 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Declara-se PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal no dia 19 de junho de 
2025 (quinta-feira), o qual celebra a Solenidade de Corpus Christi e RECESSO no dia 20 de 
junho de 2025 (sexta-feira). 

Art. 2º Dispensa-se as reuniões das Comissões de Orçamento, Finanças e Contas 
Públicas e Infraestrutura, Bem-Estar Social e Desenvolvimento Local, podendo, caso 
necessário, agendarem reuniões extraordinárias em outros dias e horários. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Chopinzinho, 11 de junho de 2025. 

 
Registre-se e publique-se. 
 

  
LÍDIA POSSO 

Presidente 

(Assinado digitalmente) 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
PORTARIA Nº 15, DE 11 DE JUNHO DE 2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CHOPINZINHO, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria MGI nº 9.783, de 27 de
dezembro de 2024, expedida pelo Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos, publicada em 30 de dezembro
de 2024, edição nº 250, que divulga os feriados nacionais e
estabelece os dias de ponto facultativo para o ano de 2025;
CONSIDERANDO que a divulgação antecipada dos dias de
ponto facultativo contribui para o planejamento interno da Casa
e a organização das atividades legislativas;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade
dos serviços administrativos e a eficiência no atendimento das
demandas da população;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Declara-se PONTO FACULTATIVO na Câmara
Municipal no dia 19 de junho de 2025 (quinta-feira), o qual
celebra a Solenidade de Corpus Christi e RECESSO no dia 20
de junho de 2025 (sexta-feira).
Art. 2º Dispensa-se as reuniões das Comissões de Orçamento,
Finanças e Contas Públicas e Infraestrutura, Bem-Estar Social
e Desenvolvimento Local, podendo, caso necessário,
agendarem reuniões extraordinárias em outros dias e horários.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Chopinzinho, 11 de junho de 2025.
 
Registre-se e publique-se.
 
LÍDIA POSSO
Presidente
(Assinado Digitalmente)
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